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Comissão Executiva Estadual 

Resolução CEE Nº 001 de 2011 
 

 

A Comissão Executiva Estadual do 

Partido Socialista Brasileiro – PSB do 

Rio de Janeiro, reunida na sua sede 

estadual, na cidade do Rio de Janeiro 

- RJ, decidiu aprovar o critério 

mínimo de filiados em dia com suas 

obrigações partidárias para realização 

do congresso municipal. 

 

Art. 1º - O número mínimo de filiados com anuidades em dia para realização dos Congressos Municipais do 

PSB-RJ será de acordo com a seguinte tabela: 

 

Cidades com até 50.000 mil eleitores - 30 filiados. 

De 50.001 mil eleitores até 100.000 mil eleitores – 50 filiados. 

De 100.001 mil eleitores até 250.000 mil eleitores – 80 filiados. 

Acima de 250.000 mil eleitores – 150 filiados. 

Capital – 300 filiados. 

 

 

Art. 2º - A Direção Estadual do PSB - Rio de Janeiro isenta todos os filiados do Estado Rio de Janeiro do 

pagamento da parte da anuidade partidária referente ao PSB-RJ.   

 

 

Art. 3º - As direções municipais estão autorizadas a isentar os filiados da parte municipal desde que a decisão 

seja tomada em reunião e registrada em ata. 

 

Parágrafo único – Os pagamentos deverão ser encaminhados à sede estadual do PSB/RJ com a 

respectiva lista de filiados pagantes de acordo com o cadastro nacional de filiados do PSB. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2011. 

 

 

 

Comissão Executiva Estadual do PSB-RJ 
 


